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Artigo 1Q - Não serão concedidas licenças para a instalação de pa-

darias, no município, a menos de 6oOm das já exict^gj -
tes*

Artigo 2c - Esto lei entrara em vigor na data de sua >ublicação, ré.
f S

vogadas as disposições GE contrario.

Sala Kartim Afonso ri e òouza, era 17 do soteabro de l 96/4.

aã) OANTS CECCHI - SEBASTIÃO RIBSIRO OA SILVA- JO-
SÉ SAMCHES GONÇALVES.
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